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l, INTROOuç!(o 

A Constituiçao de 1988 trata com mamor atençao as questOes 

dos Direitos Individuais e Sociais, alguns aspectos do Sistema Tribu 

t8rio E certos enfoques dos Poderes Constitu!dos. 

E em matéria de tributaçao, a quest8o mais repercutida 

foi a chamada ~reforma tribut~ria'', que fez urna redivisia do campe 

t;ncias, no sentido de fort2!acer os estados a munic!pios, al~m· de 

aumentar a parti~ipaç8o destes nos recursos arrecadados pela Uniao. 

1t pri.meira vista isso nas leva a concluir que houve uma am 

pla descentralizaçio de rscu~sos. Urna an~lise mais apurada, entret2n 

te, impede que se conclua qualquer coisa, dado que ainda h2 muitds -

coisas a serem deflnidas~ 

saa inUmeras, por exemplo, as questOes deixadas às lsgisl~ 

çoes ordin~ria e complementar, que podem influir decisivamente ~a c

fetiva destentralizaç~o de recursos financeiros, ou entio,Fazer com 

quo tudo permnneça como est~. Numa economia inflacion~ria como a nos 

sa, urna simples altoraçio nas prazos de transfer~ncias dos recurs~s 

pode significar urna perda bruta! para quem receber esses recursG~-. 

pr~pria quest~o dos encargos nio est~ definida, o que tamb~m pod~ 

significar um 

a decisE.o qua 

aumento da despesas 

far tomada. 

. , . 
para estados e mun~c~p~os, confar-

Antes, porérn, de analisarmos a atual Constituiçaa, vejamo2 

um pouco a CanstituiçE.o de 1967. 
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2. A Centralizaçao de 1967 

. fAp5s c per!oda de grande crescimento vivido pelo Brasi! . , , 
a epoca da Plano de Metas, seguiu-se um per~odo de profunda cris~, 

generalizuda nos campos pol!tico, econOmica e social. A inflaçUo a

tinge n!veis bastante elevados, trabalhadores lutam por melhores sa

!8rios, enfim, h3 um descontentamento que atinge as diversas classes 

da sociedade brasileira. 

' Essa crise sera o pretexto para que os militares assùmam o 

poder em 1964, atrav~s do golpe, para ''restabelecer a ordem 11 e fazer , 
com que o pa~s volte a crescere 

J8 em 1954 promavem urna centralizaç8Ò polftica e fazem urna 

reforma tribut~ria de emerg~ncia, que veio a ser confirmada, com umas 

poucas alteraçOes, na Canstituiçao pramufugada em 1967~ 

Essas contralizaçOes provacaram o deslacamenta dos poderes 
das intidades monores (estadas e munic!pios) para o. plano da ent~d~-

de maiar (Uni8o), que era, segundo fontes da 

d . -con 1çoes 
, 

da epoca. 

e os instrumantos necessaries para 

governo, quem reunia as 

enfrentar os pvoblc;-:-, '':' 

A centralizaçio financeira fai a forma encontrada pelo go

verno p~re evitar a rechaçamento das cantas p~blicas:,pelas altas ta

xas de inflaçio da ~poca. O ent;o ministro BulhEes criou tamb~m, nc3 

sa ~poca,u~ mecanismo indexador das contas ~~blicas ~ inflaç~o - a 

ORTN. Oessa maneira a Uni8o arrecadava 

gora protegidos contra a lnflaç3o,eram 

os impostos, e os recursos, a 

ent3o, sstados 

a munic!pios (que nBo tinham nenhum mecanlsmo 

repassados aos 

indexados). 

A pr&pria Comissio da Reforma justific~va seu trabalho, 

que ela sabia seria 11 acusado de 

es impostos atribu!dos à UniaO 

centralizador", dizendo que ainda que 
, 

fossem em maior numero, exiStiam dois 

aspectos compensatérios: 11 o primeiro, econOmico e jurfdico, consis

tia em manter na Uni8o os impostos de difusao naclonal ou em atrair 

para sua Orbita os impostos inseparavels de suas atribuiçOes regula

térias, como o de expor"taçao. O segundo, financeiro, era o da ampla

participaç~o de entidades menores na receita federa!". (l) 

A centralizaçao nao lmplicou, portante, numa diminulçao drn 

recursos auferidos por estados e munic!Pios, j~ qua estes recebiam as 

transfer8ncias corrigldas monetarlamente, mas impllcou, lsto sim, nu 

ma maior depend8ncia dessas transfer8nclas feitas pela Uni8a. 

Essa concentraçio ou federalizaç~o da· sistema pode ser as~ 
sim resumida: 
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"a} atribui~aa à Uniao da competencia de dez figuras 

tributérias, e duas à cada Es·tado e Munic!pio; 

b) poder definidor de atuaçaa dos impostos locais,/ 

através de lei complementar, fixando-lhes os pre~ 

supostos de incidéncia, bases da célculo, centri 

buintes, isenç'Oes, etc.; 

c) reserva ~ Uni;o da compet~ncia residua!, dos em

prétimos compulséries e de contribuiçOes parafi~ 

cais; 

d) fixaçio, atrav~s de resoluçio do Senado Federa!/ 

ou lei complementar, dos n!veis ~~ximos de inci

déncla dos impastos estaduais e municipais, exc~ 

çao feita do predial e do territorial urbano; 

e) preferBncia em faver de urna discriminaç8o pelo / 

produta ao inv~s de urna discriminaç~o pela fante;" {2) 

A Constituiçio de l9tl7 inclùiu,tamb~m, as contribuiç~es pQr~ 

fiscais dentro da sistema tribut~rio, facultando ~ Uniio iostitu!-l.is / 

''tendo em v~sta intsrvençio no domfnio econ~mico e o enteresse da pc8v! 

't!Sncia social ou de categorias profissionais 11 (.::;rt .. 21, §2Q, I) .. 

- ~ ; Essa Constituiçao previa a cabrança na esfera residua!, Lte / 
• mesma de maneira reduntiante; primeiramente no paragrafo 5Q do artigo ~8 

reiterando no par~grafo lQ do artigo 21:· 11 A Uniio pader~ instituir ou-
• tres impastos, alem dos mencionados nas itens anteriores, desde que ncw 

tenham fato gerador ou base ~e ctlculo i~~ntico aos do·previsto nos arti 

gas 23 e 24". Trata-se, pois, de compet;ncia residual exclusiva e, co~

sequentemente, n8o-cumulativa. 

Outr~ compet~ncia da Uni~o fai a de lançar empr~stimos campuJ 

s&rias. O C6digo Tribut:rio Nacional, no art.lS, fazeriuo as vezes de. l 
lei complementar, definiu os casos excepcionais que autorizam institui-. 

çao de empréstimos compulsérios: 

a) _guerra externa, au sua imin~ncia; 

b) calamidade pUb!ica que exija aux!lio federa! impo~ 

s!vel de atender com os recursos tributérios disp2 , . 
nmve~s; 

c) conjuntura que exija a absorçéo temporaria de po-/ 

der aquisitivo; 

O centralismo financeiro e pol{~?co responde, também, a urna l 
nece~sidade de .equil!brio de disparidades econ~micas regionais. D minis 

tra Gauveias de Bulh~es. deixou isso bastante clara, quando de sua ~ExpE 

siçio de Motivos" ao Presidente da Rep~blicu : "Parece fora de d~vida o 

reconhecimento d~ equidade fiscal na pe~ticipaçao da receita tributaria 

no local onde se verifiea a exig~ncia dos impostos federais. Por cutro, 
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!ada, é impass!vel ignorar a enorme concElntraç3o do produt·a nocion.J.l na 

regiaa Centra-Sul do pa!s. ~ indispensavel que as contribuintes Sessa J 
regi8o, n8o somente financiem os serviços pUblicos nas ~reas onde resi

dem, mas cooperem na complementaçao do custeio dos s8rviços pUblicos aa 

outras regi~es. ~ urna redistribuiçia da receita fiscal que se impEe, j -nao somente por motivo.s de segurança nacional, mas, igualmente, em fa-/ 

l vor desses pré~~ias contribuintes, em terme extritamente financeiros, ~ 

r ma vez que pela redistribuiçaa da receita Fiscal consegue-se generalizar 

ì 
l 

t 

. . 
e, consequentem8nte, intensificar o progresso econom1ca e social em ta-

do pa!s". (3) 

' ' . Essa tentativa de n!llvelamento e feita atraves de tr8nsferen-/ 

cias de recursos, fundos de partiçipaçao, concentraçac preferenciel de 

orçamcntas s estabelecimento~de discriminaçOas tributarins •. 

As transfer~ncias de recursps s;o feitas atrav~s da particip~ 

çio direta na arrecadaç;o, que ~ uma modalidade de participaç~o obriga

t6riat na ~ual a feceita ora J captada pela entidade maior e redist~i

bu!da à menar, ora é auferida diretamente por e~ta. 

Coma exempla da primeira hipOtese, aponte-58 o imposto t8rrl

torial rural, de compet~ncia ·da Uniio, cujo produto reverte intugral&ls~ 

teao Municipio do situaçio dos imOvels tributados {art.24, §19). 

Auferido diretamenta pmr Est6dos e Munic[pios, ~ o produto da 

incid~ncia do imposto da renda na fonte sebre rendimentos do traba}i~0 o 

de t!tulos de ct!vida p6blica, por ales pagos, quando forem obrigaoos 6/ 
reter o tributo (art,23, §10; art.24, §2Q), 

De~. acordo com o artigo 25 dessa Constituiçio, sao formados ,/ 

tr~s fundos, com 12% {na época) da arrecadaç6o dos impostos de rencls 8 

de produtos industrializados, assim ~istribu!dos: 

a) S% ao Fundo de Particigaç8o dos Estados, do Dis-

trita Federa! e dos Territ~rios; 

b) 5% ao Fundo de Participaç6o dos Munic!pios; e 

c) 2~ a Fundo Especial, de aplicaçaa regulada em lei; 

Toda a aplicaç6a desses fundos é regulada por lei federai, in 

cumbido o Tribuna! de Contas da Uniao de 

taduais e municipais e fiscalizar-lhes a 

' Fazer o calculo das quotas es-

ut~lizaçio. A distribuiç~o das 

quotas é concebida segundo a interfer~ncia de m~ltiplos fatores {super

ficie, papulaçao, renda per capta proporcionalmente inversa ao incremen 
. . -

to do percentual participatOrio), de strrte a favorecer as unidades de 1 
• menar capacidade economica. 

o rundo [special, qua absorve 2% da receita dos impostas de 
, 

renda e de produtos industrializado~, e cariEBdo substancialmente dOS 

t;tdos do Norte e Nordeste. 
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Por fim~ pelo art. 26 §lQ, distribuiu o Uni3o o produto dos 

impostos Unicos em faver dos $stados, Distrito Federa! e munic{pios: 

a) 40% da arrecadaçaa do impasto sabre lubrificante e e com 

bust!veis lfquidos ou gasosas; 
b) 60% da arrecadaçao do imposto sobre energia elétrica; e 

c) 90~ da arrecadaçao do imposto sobre minirais do ' ' pa~s; 

Essa distribuiçao também levara em conta a superficie, po

pulaç3o, produçao e consumoe 

~ importante notar, porém, que estes nUmeras, bem camo as 

diversas al!quotas dessa Constituiç;o n5o permaneceram fixos at~ ho

je. Ao contraria, foram mudando com o decorrer do tempo, co~o resul

tado da prOpria descentralizaçao que veio acorrendo ao longa das ~1-

timos anos, culminando com a promulgaçao da Canstituiç8o de 1988. H~ 

ja vista, por exemplo, a transfer~nc!a aos Fundos de Participaçio 1 f 
nicialmente feita com 12% do produta das impostos de renda e de pro

dutos indu~trializadcs, e ~ue chegou a 35% ao final da vig~ncia da -

.canstituiçao de 1967. 

Todas essas questOes relativas à Repartiç8a das Receitas -

Tribut~rias cstao resumidas no quadro II, anexo, com as atuais por

centagens de distribuiçao. 

Um ~ltimo pento a levantar sobre essa Constituiç~o diz rfl5 

peito ~ substituiçio do imp~sto sobre v~ndas e cansignaç~es pelo im

posta sobre circulaçao de menrcadorias. Essa substituiç8o apresentou 

inicialmente um alargamento da campo de incid~ncia, alcançando todas 

as modalidades de circulaçSo das mercadarias, e nao apenas aquelas 

realizadas sob a forma ~e n~g6cio jur!dico da venda eu consignaç~o. 

Entretanto, visanda estimular as exportaçEes, ficaram iseu 

tos do ICM os pradutos industrializados destinados à expartaç3a, sen 

do esses produtos tributados apenas pela Uniao, com o imposto sobre 

exportaçBo, ficando o estado exportador com o Onus dessa exportaç3o. 

O Prof. AntOnio R. s. oOria compara a evoluçSo das consti

tuiç5es brasileiras ao movimento de um "p;ndulo que riscasss, num 

grande arco, dois palos extremos": o da Con;tituiçao de 1981, com a 

federalismo classico, dualista e ortodoxo; e o da Constituiç3o de 
-

1967 1 que procurou introduzir nova tipo de federalismo, classificado 

de cooparativo ou de integraçio, "em qua se reduzem a um m!nimo. as 

autonfumias locais". {4) 

Isso pode ser explicado pela prépria formaç3o do Estado Fe 

deral braSileirg. Historicamente a formaçao dos estados Federais tem 

) resultado de dois processos diversos: em casss-como o dos Estados U-

) 
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nidos, Alemanha e Su{ça. o Estado federa! resultou de urna agregaçao 

(Federalismo por agregaç8o) de estados qua a ele preexistiam. Em cu

tro caso, como no Brasi l, o Estado uni t.3riri, e m obsdiéncia a impera._ 

tivos pal!ticos e de eficiBncia, descentralizou-se a ponte de gerar 

estados qua a ele faram 11 subpostas" (federalismo por segregaç~a). 

• O resultado dos processos e o mesmo, mas cumpee reconhecer 

que nos ~ - - , pa~ses em que a federaçao resultau de urna agregaçao, ha urna 

maior tesistBncia à tendéncia para a centralizaçao que hoje se regi~ 

tra, motivada especialmente pela intervenç2o no dom!nio ecan0mico.(5) 

Tendo feito este pequeno resumo da Constituiçao de 1967, ~ 

faremos urna rapida digressao sobre a or.igem e evoluçao do federalis

mo no Brasil, para~ em seguida, tomarmos a CanStituiç8o de 1988. 

/ 

' 

--
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3. Fedcroli~mq Fin~ncWira Br~siluito 

Desde a época de nossa indopendencia ja havla os defensores 

do federalismo, mais condizente com a diversidade de condiçOes regi2 

nais e com es melos de comunicç3o da época, do que a centrdlizaça~. 

·A ConstituiçZo de 1824, todavia, deu ao Brasil a forma de 

Estado unitario descentralizado (descentralizaç8o pol!tica). 

A federaç;o chegou ao Brasil no mesmo tem~a que a Rep6bli

ca, farmalizadas ambas pelo Decreto nQl de 15 de novembre de 1889. 

Por este decreta, as pravincias do Império foram transformadas nos 

Estados da Rep~blica, ganhando autonomia. J caso brasilcirc, pois, 5 
t'pico da federalismo por segre§aç;o. 

A Canstituiçao de 1891, ao institucionalizar a Federaçaa, 

seguiu o modelo do federalismo dualista (ou centrifugo, conforme An

t5nio R. s. O~ria)~ Esta, ~ar~m, era ~~al adaptado ~ profunda diver~i 
dade de condiç;es entre as regi5ss do pa{s, consequentemante entro 

os estados. Para muitos estados faltavam condiçEes econ5micas par~ ~ 
• dequadementacateRder as suas tarefas. Esse mau atendimento fai ca.usa 

du 1uaior empobrecimento desses estados, e, por consequ~ncia, do d~:,J

~8nnnta da fosso entre regiOes ricas e regiOes pobres. 

Tio distoante quanta essa estrutura era a mentalidade ~r~~ 

valecente no pa{s. A hist6ria da Primeira Rep~~lica revela, por m~;.: 

paradoial que pareça, que foram os estad~s qus batalhoram pelo au~2~ 

to da atividade da Uniio (e, ~esse modo; pelo alargamento de sua Bs
fjera de compet8ncias), e nao o contrBrio. 

Com a Revoluç3o de 1930 e, sobretudo, com a Constituiçao de 

1934, substituiu-se a federalismo dualista pelo de caréter coaperatl_ 

va (ou centr!peta). Oeu-se com isso à Uniio urna posiçao e urna influ~n 

eia preponderante no trata~ento do interesse geral, diminuindo-se o 

papel dos estados. !sto se acentuou com o Estado Nova (Constituiç2o 

de 1937). 

-nao foram 

Essa tendBncia à centralizaçia e ao fartaléeimenta 

detidos pela çonstituiç3a de 1946. Ao contrério, a 

da Uniaa 

paçio desenvolvimentista veio reforçar 

p reo eu

a tendBncia centralizadora. 

Par~ tanto, convergiam as tentativas de planejamento, as iniciativas 

destinadas a reduzir as dasigualdades regionais (como a SUDENE), e rn 

grandos investimentos estatais, principalmente na ind~stria de base. 

CB~ a ~Revoluçao de 1964 e a Constituiçao de 196?, mais s~ 

acentua essa tend~ncla, a penta de se tar instaurado um nova tipo 

de pedeìalismo, o de integraç8o. Com isso houve urna hipertrofia do 

poder Federal, reduzindo a um m!nimo es poderes estaduais e munici
pai s. 
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4. A Consti tui:":'=:a de "1988 

Outante o processo de elabaraçBo da nova Constituiç3o bra

sileira, levant~rom-se in~meras reivindicaçEes de mudanças no padr;a 

de rinanciamento do setor pUblico. Como exemplo: mudanças na reparti 

çio das rendas p~blicas, no sentido de roforçar o sistema federativa; 

maiares garantias aos contribuintes contra o arb!trio do Estado; mn
tre outra_s. 

Esses debates tiveram lugar, em·.primeiro, em duas cornis

sEes: Comissio do ~istema Tribut~rio, Drçamento e Finanças e a Comis 

s8o da Ord8m Social. E os relatOrios dessas duas comissOes chegaram 

quase que com nenhuma modificaçio ao~que hoje fai aprovado como nova 

cap{tulo dc Sistema Tribut~rio Nacional. 

Nio obstante as mudanças, permanecem sem soluç~o outras 

quest~es como: o esvaziamento financ~iro da Uniio e a aus~ncia de g~ 

ranti~s quanto ~ efetiva descentrslizaç~o do~ encargos p~blicos, be~ 

como, a ampliaç8o das atribuiçOes do lstado na cirea do "bem-estur ~s 

) ·•cial 11 , o especula;Oes sobre 
, 

ajustes das f inanç as -oue gera poss1veis 

l 

l 
) 

pliblicas fgdsrais. ' 

Também 
, 

importante lembrar • pontos ficaram e qua varios p~~ I<J. 

as 

çao 

legislaç'Ocs complementares e ordincir.ias, e o processo de eJ.abor<l

dsssas leis assume, assim, grande i~port~ncia para consolidar ~ 

dar es rumos definitivos a essa reforma fiscal. 

4.1 Legislaçao Ordinaria e Complementar 

De acordo com· o tributarista Aliomar Baleeiro, a lei ~ ca~ 

sa da obrigaçéa fiscal, dala nasce a relaç5'o jur{dica tribut8ria. (6) 

Cabe lembrar qua o CTN (C&digo Tribut~rio Nacio~al) - Lei 

n95.172 de 25 de outubro de 1966, fai sancionado sob a égide da Cons - . ' tituiçao de 1946, e asta em vigor ate hoje. 

A atual Consti~uiçao deixou, como ja Si6semos, varios pon~ 
tos para aa legislaç6es complementares e or~in:rias, que veremos a 

seguir. 

) O art.l46 dessa Constituiçao lega à lei complementar ques-

) tOes importantes, como: 
) 

) 

) 

) 

) 

) 

l - ~ispor sobre conflitos de compatencia, em matéria tri

butaria, entra a Uni'ào, os Estados,t o Distrito Federal e 

os Munic!pios; 

II - regular as limitaç'Oes constitucionais ao poder de tri

butar; 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislaçao, es 

pecialmente sobre; 
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a) dcfiniç8a d11 tribut'as e de suas E!spécies, bem coma, ern 

relaçSa aos impostos dèscriminadas netta Canstituiç3o, 

a dos respectivos fatos geradores, basss de calculo e 
contribuintas; 

b) obrigaç3o, lançamento, crédita, prescriçaa e decadencia 

tributBrios; 

c) adequada tratamento tributario ao ate cooperativo pratl 

cada pelas saciedades cooperativas; 

Percebe-se, sO por este artiga a abrangencia dada à legis-

laç8o tributOria. Oestacnmos aqui 

mas sobre fata~ geradores e bases 

a possibilidade 

' de calculo .. 

de estabelecer nor 

' Segundo Pau~o de Barros Carvalho, e a partir d.a base de 

c&lculo que ser~ dimensionado o quantum a ser pago~ A base de c~lcL!

lo : a grande~a qua, combinada ~ al!quota, determinar~ o valor ua 

(?restaç3a pecuniB':ria~ (7) {Lembramos,ainda, que, via de regr~, a bél

se de calculo ~ um valer em dinheiro). 

A import~ncia desse fato pode ser vista atrav~s das ccrlse-
• , 

quencias de se alterar a al1.quota~ ~1antendo-a can3tante ou fazcnJ~;-,\ 

progredir, o legislodar busca rea1lzar e assegurar o princ{pio d~ i·

gsaldade tribut~ria. Contendo-a dentro de certos limites, evita GUG 

a tributaç;o ganhe ares de donfisco- citado no inciso IV do art.l~~ 

da seçSo Il (Das LimitaçOes do Poder de Tributar), dessa Constitui--çao. 

Outro ponte importante entregue à lei complementar é a in2 

tituiç6o de empr8stimos compulséries, conforme o ·art. 148. Esse art± 

b ' d. . , , l l . , . -go tam em l.Z os casos em que l.sso sera possl.Ve : ca aml.dade puollca; 

guerra externa ou sua imin~ncia; investimento p~~lico de car~ter ur

gente e de relevante interesse nacianal. Esses empréstimos sao de 

compet~ncia exclusiva da Uniio. 

Ainda de campet~nci~ exclusiva da Uni8o podemos citar o re 

cém criado imposto sobre gr3ndes fortunas, que ficou na depend8ncia 

da lei camplementar; i, principalmente, a art.l54, de acardo com o 

qual fica permitido à uniao, mediante lèi complemèetar, tributar na 
' esfera residua!, que, como veremos adiante e um dos escapes contra 

o seu eventual esvasiamento financeiro. 

Oependeré de regulaç3'o da lei complementar, ·agora no caso 

da compet8ncia estadual, o imposto sobre transmiss8o causa martis e 

doaçOes, de .quaisquer bens eu direitos, se o doador ou 'de cujcs' ti 

ver (eu teve) domic!lio ou residéncia no exterior, ou ainda, se m in 

t ' . ven ar1o~ tiver sido processado no exterior. 
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A lei complamentar também definir8, confor~e art.lSS §2Q, 

io c. x, quais dos produtos industrializadas s8a considerados semi

elaborados, n8a tGndo, assim, incidéncia do ICMTC (produtos indus

trializados destinados ao exterior). Cabe, ainda,à lei complementar 

conforme inc. XII do mesmo artigo, definir seus contribuintes; dis

por sobre substituiçOes tribut~rias; excluìr da incid8ncia do im

posto, nas exportaçOes para o exterior, serviços e alguns produtos 

como pstréleo, lubrificantes, energia elétrica, etc. Isso tuda tera 

grandes consequ8ncias no que diz respeito à futura receita dos esta

do s. 

A definiç8o dos contribuintes do ICMTC, pela lei complomo~ 

t ar, 1'nd1' cara', tambe'm, ~ os contribuintes municipais do ISSQN, confor-

me o art.l56,IV. 

Ds munic!pios poderiio, tam~ém, mediante lei ordin~ria, in

centivar a acupaç~o de ~~eas livras na regi;o urbana, atrav~s da is

plnntE:ç~o do imposto predial e territarial urbano progressivo. !sto 

.~, a tribufnç~a tiei~ diferenciada nas ~reas que n~o tiverem canstru

çOos e servirem à especulaç3o imobiliaria, aumentando a cada ano sem 

que ocorra sdificaçio. Sendo ista respaldado pela Constituiç~o cn1 

seu art. 156, §l Q~ 

• • • O paragrafo 49 desse mesmo artigo remete a le1 compl8mcntar 

a fixaçio das al!quotas m~ximas dos impostos sobre vendas a varejo 

de combust!veis l!quidos e ·gasosos, exceto ~leo diesel; e serviçog ~ 

ae qualquer natureza; bem coma, exdUir da incidéncia do imposta so

bra s~rviços, exportaçOes de serviços para o exteriar. 

Oen~ro da rep~rtiç;o de receitas receber~ ~ munic!pio 25% 

do praduto da arrecadaçao do estado do ICMTC, conforme dois crité- · 

rios: I - trés quartas, no minimo, na proporç3o do valer adicionama 

nas operaçOes relativas à circulaçaa de mercadorias e nas prestaçOes 

de serviços, realizadas em seus territérios; 

A lei complementar definir~ valor adicionade··(art.l6l,I). 
, 

Il - ate um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual 

ou, no caso dos territ~rios, lei federal. (art. lSB,§Unico). 

• Cabe, por fim, a lei complementar, pelo art. 161, II e III: 
estabe1ecer normas sobre a entrega dos recursos da Uni8o para os es

tados e munic!pios, visando promover o equilibrio sOcio-econOmica en 

tre as diversas regiOes; bem como, dispor sobre o acompanhamento, P!:, 

las bensficiarios, do c~1culo das quotas e da liberaçao das particip2 

çOes previstas nos artigos referentes à repartiç3o das receitas. 

Percebe-se, 

portancia que tomou a 

, , 
portante, e e ate mesmo 

legislaçao complementar 

rodundante dizer, n im 

e ordinéria para a de-
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finiç;o das receitas disponlveii ~ Uniio, Estados e Munic{pios, que 

fica, assim, à espera de fegulamentaçOes, definiçOes, e demais atri
buiçOes dessas leis. 

4.·2 A Repart: .... i.it:'à:a de Competencias e Rendns (8) 

Essa partilha da cDmpeténcias se cta por duas técnicas priu 

cipais; a primeira, chamada harizontal, consiste em reserva de ma~'

rias ~ Uniio ou aos estados, _configurando as com~eténcias ex~l~sivas 
~ Uniio, estados e muni~!pias. Por exemplo: o imposto sobre exporta

çao, de competéncia exclusiva da Uniio; imposto sobre prop~iedade de 

ve!culos automotores, de campetencia exclusiva dos estados; impos~o 

sobre propriedade predial e territarial urbana, de compet9ncia exc!U 

siva dos munic!piose 

A segund~ técnica, 
, . l -distinguir nlVSls em re açao 

niao se d~ a determinaçio de 

dita repartiçio vertical, consiste em 

a determinBàa matériae Per exemplo: à U 

d~retrizes e bases au~a fixaçio de nor-

mas gerais; e aos estados oseu desdobramento e complementaçBo. 

Lembramos aqui que a atual eonstituiçio permite instit~ir, 

conforme o art.l45: impostos. ou seja, prestaçio pecuni~ria arreca~~ 

l daL sem nenhuma contraprestaçio, que nio a satisfaç~o das funçZes R1 

) tatais em geral; taxas, em razio de servi*os prestados ou postas· ~ 

) disposiçao do contribuinte; e cantribui~Oes de melhoria, ~scorrente 
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de obras pUblicas. 

A UniBo poder8, ainda, conforme J~ diss.emos, e, de acordo 

com o art.l48, instituir empréstimos compulsOrios, mediante lei com 

plementar e no~ casos previsto pela Constituiia no art. 148, I e II. 

A seç8o II do cap{tulo do Sistema Tribut,rio Nacional apre 
. -

senta as limitaçOes ao poder.de tributar, que s8o de duas ordens dis 

tintas, urna, a das limitaç~es gerais' (que se impEe tanto ~ Uni;o 

quanto aos estados e munic!pios), e outra, a das particulares· (refe

rentes a um deles especialmente). 

Entra as limitaçOes gerais, temos: 

I exigir ou aumentar tributos sem qua a lei o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entra contribuintes que 
se encontrem em situaçao equivalente; 

III - cabrar tributos no mesmo exercfcio financeiro em que h~ 

ja sido publicada a lei que es instituiu au aumentou; 

IV·- estab~lecer restriç3es ao tr,fego no territ~rio nacio

nal de pessoas eu mercadorias por meio de tributos in

terestaduais eu intermunicipais; 
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Como exemplo de limitaçOes particulares, temos o art.l52, 

qua "veda aos estadas, ao Distrito Federai e aos Munic{pios estabe

lecer difernça tributaria entra bens e seviços, de qualquar nature
za, em razio de sua proced;ncia au destino". 

·Com tudo isso, e, principalmente, a j& citada ~end~ncia a 

descentralizaç~a, a Uniio viu reduzida· suas campet;ncias para sete 

impostas, de acorda com o art.l53: importaçao de produtos estrangei

ras; exportaçio, para o exterior, de produtos na~ionais ou nacionali 

zados; renda e proventos de qual~usr naturezat pradutos industriali

zados; operaç;ss de cr~dito, c~mbic e seguro, ou relativas a t!tulos 

ou valores mobiliarios; propriedad~ territorial rural; grandes fortu 

nas, no~ termos da lei complemèntar. 

- impostos rao 
quer ben :J eu 

rias e sobre 

J' es estsdos v&em aumentadas suas compet;ncia~. Institui
sobre: transmiss;o ucausa martis 11 e doaç~es, de quais

direitos; operaçOes relativas à circulaç8o de mercado

prestaçOeG de serviços de transporte interestiaduwl m i~ 
e de comunicaçEes, ainda que as operaçOes e- as prest~termunicipal 

çOes se iniciem no exterior; propriedade de ve!culos automotores. 

Ainda conforme o art.l55, fica f~cultado aos estados e 3C 

Distrita Federal a instituiçio de um adicional ao Imposto de Ren.J~, 

incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital, limitedc 2 

5% do imposto paga à Uni3o por pessoas f{sicas ou jur!dicas domici

liadas nos respectivos territérias. 

De acordo com o art. 156, por fim, 

instituir impostos sobre: propriedade predial 

transmiss5o "inter-vivos", a qualquer t!tulo, 

bens iméveis, por natureza ou acessao fisica, 
bra iméveis, exceto os de garantia, bem camo 

, . , _ .. 
cabera aos munlclp~o3 

e t-erritarial urban.::; 

por ate oneroso, de 
e d.e direitos reais so 

cassio de direito~ à sua 

aquisiç;o; vendas de combu~t!veis l!quidos e gasosos a varejo, asce

ta ~leo diesel; serviços dB qualquer' natureza, nio compreendidos os 

relativos à circulaçio de merc~dorias. 

Os dois quadros em anexo resumem essa nova divis8o de com~ 

petBncias, bem como, a nova forma de repartiçao das receitas tribu-

t •. 
ar~as. 

Em virtude dessas alteraçOes, algumas estimativas chegaram 
a apontar Perdas de meis de um quarto nos recursas dis~an!veis da U

niSo. Entretantg, es resultados se alteram, dependentio do exerc!cio 

··.adotado no calculo _e, principalmente, da definiçao de receitas trib,!! 

t8rias. 

Esse sistema de repartiçao da competéncia .. """tributa'ria te m 
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• 
a vantagem de assegurar a autonomia a estadas e munic!pios, j~ que 

lhes assegura renda tribut3ria independente de qua~quer condiciona

mento. N8o serve, entretanto, para a redistribuiç8o de rendas, au p~ 

ra igualizaç3a de recursos. As regiOes mais pobres, como é ~bvio, 
tém , . . . 

menas mater~a econom1ca para tributar, com isso es tributos ren-

dem pouco. Em cansequ~ncia, esse sis~ema tbnde a estimular a acentua 

ç8o dos desn!veis econOmicos. 

Durante a elaboraçia da Constituiçia, bancadas de v:rios 

estados colocaram que outras propostas, como a ampliaçéo da base de 
incid8ncia de alguns impostas, como i ICM; trariam rssultados prati

cos menos vantajosas que a aumento das transferSncias. A consequen

cia, assim, fai que aa invés de esperar ~ue as marosas lsgislaçOes 

ordin~rias e complembRtares montassero complexas esquemas de tributa

çio, que seriam muitas vezes est~reis (no casa de estados . e munic!

pios menos desenvolvidos, por onde, p~r exemplo, circulam muito ms

nos merczdorias que em estado mals desenvalvidos), preferi~-se esti

mular o sistema de "partilha da Uniio para estadas e munic!pios, ~u-

mentendo a porcentagem aos fundos de Participaç8o, dos atuais 35~ p~ 

ra 47%. 
Procurou-se, com isso, impedir 

vel a atenuaçio dos desn!veis econ~mica~ 

o crescimento, e, 
, 

58 pOSSl-

entra as diversas regiOes 

da pa!s. Os beneficiadas desse sistema foram os estados do Narts e 

Nordeste, que, menos desenvolvidas, passuem menas fatos geradores de 

tributos, definidos na forma da lei, que outros estados, como os do 

Sul e Sudaste. 

Isso levou, como j~ dissemos qua se estimassem grandes pe! 

das de recursos por par·te da Uni8o. E dentre essas perdas supO'e-ese 

que mais de 80% sejam decorréncia da aumento na repartiçao do IR e 

IPI, que sao os impostos que camp5e os Fundos de Particip~çio. ) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 
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) 

) 

) 
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· 4.3 As QuestOes em Aberto 

A primeira questao que podemos levantar diz respeito à re~ 
partiç;o dos encargas. E isso ~- urna consequincia da pr~pria indefin! 

ç8q em relaç8o ao que ser~ a receita des trés esferas de governa. 

Argumentou-se que esse problema seria resolvido naturalme2 

te, como decorréncia da descentralizaçaa financeira, ou seja, trans

feridos os recursos, estados e munic!Pios deveriam assumir as respo~ 

sabilidades que deixariam de ser da UniSo. 

Urna questao import~nte, que é o fato da que a distribuiç3o 

dos produtos da arrecadaçéo seré muito desigual, eace ao préprio dos 
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n!vel de desenvalvimenta entra as regiOes, impede que se~dB essa so
luç3a11natural". 

Isso exigir8 das autoridades competentes um esforço multo 

grande para se chegar a um pento de cancord8ncia das diversas partes 

Urna segunda quest8o diz respeito à carga _tribut~ria, condl 

cionad?. à regulamentaçao e à definiçSa das al{quotas a ser~m aplica

das a cada modalidade de tributo. 

Conforme o art.l53, §lQ: "~ facultado ~o ~m~er EBecutiva, 

abservadas as condiçOes e os limites estabelecidos em lei, alterar 

as allquotas das impastos 11 de sua campet~ncia, extet~ o imposto de 

r.enda, propriedade rural e grandes fartunas. 

Oe~sa maneira, se nao hOuver urna ampla descentralizaçaa d~ 

encargos, certamente havera um esforço para aumentar a exploraç8o das 

bases tributarios pertencentes à esfera federal. 

Isso j~ provocau urna feformulaçio no Imposto de Renda, re

duzindo o n~mera de at!quotas p3ra apenas duas: lO% e 25%. Nesta mu

dança, pracurou-se &sentar ~s camadas menos favorecidas, que provoc~ 

va muito mais despesas com papéis, que efetivamente contribu!a para 

o aumento da receita; e, por cutro lado, aumentar a cobrança d2s c1~2 , 
ses mais favorecidas, dando um caratar progressivo a esse imposto. 

Segundo economistas do IPEA: "A eliminaç;o dos privil~g!os 

existentes e a reformulaçaa do caOtico e injUsto sistema de incanti

vas e de outros benef{cios fiscais, poderia contribuir ·para que o a~ 

mento forçado na carga tributaria fosse alcançado através de uma me

lhoria significativa da progressivipade do sistemd tributario brasi

leiro0. (9) 

Um terceiro pento a ser levantado diz respeito às contri

bui~Oes Sociaiey cede se prevé urna ampliaçao na base de incidSncia, 

incluindo as contribuiçOes dos empregadores{ incidente sobre a fo

lha de salérios, faturamento e sobre o lucro), dos trabalhadores e 

sobre a exploraçao de outras contribuiçOes que a lei pedara insti-
. .. . -tuir, obedecidas, entretanto, as mesmas leis apl1cadas a cr~açao de 

novos tributos. Isso reduziria a dependéncia dos programaS sociais 

de ·contribuiç5es ineidentes sobre a folha de salarios, eliminando, 

assim, um dos grandes fatotes da r~gressividade do sistema tribut~-

rio atual. 

~ importante notar, • porem, 

sia alternativas para reequilibrar a 

que as ccintribuiçOes sociuis 

situaçao du governo federa!, re 

campando as fontes de financiamentq, em detrimento das expecbativas 

de acr&scimo de recuEsos para a ~rea social. 
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• . S. Co1nen artos Fin;,is 

A Constituiçao est~ pronta, e conforme o art.34 dO Ate das 

OisposiçOes Constitucionais Transitérias, o nova Sistema Ttibut~rio 

passarB a vigarar a partir do primeiro dia do quinta mBs da promul

gaç~o da Constituiçao, que se Seu a 5 de outubro de 1988. 

Tal sistema, camo ja vimos, permanece preso às leis compl~ 

mentares è ordin5rias, às portarias, a a urna série da outras ques

tOes burmcraticas quG podem atenuar mudanças, distorcer algum obj~

tivo, eu simplesmente nio efetivar normas. Cansequentemente, ' im

poss!vel se fazer uma avaliaçio definitiva desse nova sistema tribu-· 

t 
•. ar1o. 

Por ora sO se pade dizer que houve urna redistribuiç2o dos 

tributos, dimunuiddo as compet;ncias da Uniio e aumentando as dos e~ 
. ''· , f d . t~dos e munlClp~os, alem de se ter re orça o o s~stema de partilha 

cntre as tr8s esferas de governa. 

.. 
lizaçOo 

- . Tal nao nos permite dizer, porem, que houve urna descentr8-

de rcndas, ficando a Uni;o mais pobre e estados e munic{pJ_o3 

mais ricos, ou viee-versa. 

A Uni2o permanece, ainda, grandes espaços para compensar 

cventuais pardas, por exemplo com um aumaabo na arrecadaçBo do IH e 

IPI. E pelo menos quanto ao IR sao amplus os espaços para um~ m~ior 

tributaçSo (o Governo fez ùma àlteraçio no IR, como ja dissemos an-

teriormente). A Constituiçao 
11 A Uni8.o poder.3 instituir: I 

• • preve, tambem, 

- me dian te lei 

n8o previstos no artigo anterior (qua trata 

comforme o art.l54 que: 

complementar, impostos 

das compet8ncias da Uniaa) - . desde que sejam nao-cumulativos, e nao tenham fato gerador eu base . 
d 'l , . - ti e ca culo proprLos dos discriminados nesta Constituiçao • Ou seja, 
é permitìdo à UniDo cabrar impostos na esfera residua!, o que lhe 

• da uma margem multo grande para compensar qualquer perda que, por-

ventura ocorrer. 

Aos estados permaoecem, ainda,as Chamrlas "tr.::nsfer8ncias 

negociadas", que ~ urna fonte de recursos obtida em troca de apoio P2 

l!tico dos governadores ou prefeitos para as autoridades do governo 
federai que efetu~m os repasees, o que caracteriza urna completa su

bordinaçao de estados e munic!pios ao gov~rno federa!. 

Inde'pendente dessas "transferSncias negociadas 11 , a Consti
tuiç8o favoreceu, também, a forma de partilha através dos Fundos de 

Particlpaçaa. 

E aqum calocamos mais urna vez o problema da instabilidade 
econOmica reinante no pa!s. O sistema de partilha pode ter sido a so 
luçao para muitos pa!ses, entretanto, com urna inflaçSo que atinge 
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) quase 1% ao dia em nossa pafs, urna simples alteraç8o na data dos re

) passes implica em enormes perdas de mecursas por parte dos benefici' 
) -
) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

rio s. 
l . - - , A propr1a questao dos encargos nao esta resolvida, e prov! 

velmente ainda provocar~ muita discuss~o. 

Eomo se vB, ainda falta muita coisa para que se possa fazer 

urna avaliaçao definitiva sobre essa re~orma tributaria. E dassa manc! 

ra, a elaboraçio das lEJislaç5es camplementares, ordinarias,e, bem 

como autras medidas a serem adotadas pelas autoridades de àiv8rsas ~ 

reas, assume grande impartancia para a conclusao do processo de re~~ 

forma fiscal, posto que a Constituiç;o apenas definiu a direçio das 

reformas, sem, contudo, a s. con.solidar. 

x .. xex .. x .. x .. x .. xo 

' 

-, 



, 
l 
) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

l 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 
' 

'• 

b$$_$$PP.14 

QUADRO I 

COMFEIENCI~S JRIBUT~RI~S 

CC!lST ITU l U10 NOVf\ 
tOMPE!EHCIR IJIGEJHE tONS!I!UICRO 

IR IR · 
ItR· IIR 

~~I 
Il 
lE 
lP I or IOF 
IGF 

UNIR O !UM 
IIJLC 
!UEE 
11 
rsc 
IEG I E l) 
01 01· 
EC 

Adic. IR (!?rt) 

llB! l !CMD 
ES!ADOS 

!PVA IPVR 

!CM ICM!C 

!P!U lP TU 
lliVBl 

MUN!ClP!OS m• c 
!SS-QII I SS-Ql! 

QUADRO Il 

REPAR!ICRO DAS RECE!TAS !RIBUTRRIAS 

COIISll!UICAO NOVf\ 
REPAR!ICAO VI GENIE COHSll!UICAO 

IRF - Rdtt, Pub, IR - f\d.M. Fub. 

14Y. lR/lPI IFFE! 21,5% lR/!Pl IFPEl 

UN! AO 2r.<?l IR/IP! (fE) 

PARA 

ES!ADOS 
4~! IULC 
40r. IUEE 

' 7~1 IUII 
56% Il· . 

10".< JPI (~xport.) 
20Y. OI 

lRF - f\d.M. Pub. IRF f\dM, PLtb, 

17r. IR/!FI <HIIl 
UHIAO 

2%(?) IR/IPI (fE) 

22,5% lR/IPl IFPIIl 

PARA 
28:~ IULC 

MUH!CIPIOS 20:; llJEE 
20:~ I T 
IO~!. l!R Sll'!. I1R 

ES!ADOS !~' 1cn 2SY. IC!1TC 
tt~ TIBI 

PARA 50:'~ IPIHI 50'!. IF\IA 

MUNICIPIOS 2SY. 1Ft <S:O 

• su_=== apa:• :pus ;ttQt#ut»C4t4QStlbtS. _,. SUU.OP: •-• _lA.,..,_ .. ____ _ 
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Cf, .ll.ntOnia· R., s. o&ria - " Oiscriminaçia de Ren~as Tribut,rias" 

p p 180 e 181 

Idem, P• 181 

Cf, Publicaç8o da FundaçBo GetUlio Vargas, Comissao de Refurma 

do Ministério da Fazenda, nQ6, 1965, p. 77 

(4) Cf. Antonio R. s. oéria - ap cit, pp. 149 e 150 

(5) r•ìanoel Gonçalves F .Filho - Cuz;so de Direi te Constitucianal, p 43 

{6) Cf. Aliomar Baleeiro- Direito Tributaria Brasileiro, p. 54 
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